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A casa do povo
CoNTRATO Ne 06/2024

Te/mo de Contrato de PÍestação Serviço,

que enrre si firmam A úMARA MUt{lClPAt

DE VEREADORE§ DE ITABÂIANNHA/SE, e a

Empresa CTLE - CURSOS NO PODER

EXECUTIVO E I.EGISIÁNVO TTDA - EPP.

A CÂMARA MUI{tCtPAt DE VEREADORES OE ITAEAIANNHA/SE, Pessoa Júrídica de oireito

Público, com endereço à Rua Marechal Deodoro da Fonseca n'37, Centro ltabaianinha/SE,

inscrito no CtIPJ sob n" 32.765.1tr/0001-10, aqui Íepresentado pelo seu Presidente o 5re. JOSÉ

Í{lCÂClO tlMÂ DOS SANTOS, doravante denominada COISÍRÂÍAÍi TE, e do outro lado a

Êmpresa, CTLE - CURSOS t{O POOER EXECUTIVO E tEGlStÂTtVO LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 53.764.293/0001-40, estabetecida na RUA LEOPOLDO MESQUITA, ne 5, cEP

49.025-380, Grageru, Aracaju/SE, representada por ROMARIO CÂtlXTO DE SOUSÂ E MARIA DA

CEICEIçÃO PlrtÍTO LEITE FR túCO, dorãvante denominada CONTRATADA, , para o fim especial

de celebrarem o presente instÍumento, tendo em vista o que consta do processo de

inexigibilidade de licitação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusutA PRIMEIRA - DO OEJETO (Art. 92, I da Lei n§ 14,133/20211

'1..1 O presente contrato tem por ob.ieto a Prestação de serviços do 4q CUR§O DE

APRIilORArúENTO OE AGEI{TES PÚBLICOS. a ser rorlirado no pêriodo dê 12 a í5 dê ABRIL do ano

& 202it, no auditóíio do Rodo Concept Hotel Sahador, em, SalvadoríBahia, nos termos da proPosta

apresentada.

cúusuu sEGuilDA - DA vlNCUtAçÃO lArt. 92, ll da Lci ne 1t1.133/20211

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Projeto gásico, bem como da

pÍoposta oferecida pela CONTRATAOA, bem como ao Processo de lncxi§bilidadc de Llcitação

ne 02/2024, fundamêntado no art. 74,inciso lll, alÍnea f da tei np 14.133/2021.

cúusurA TERCÊIRA - DA t€GrslÁçÂO (Art. 92, lll da têi ne 14.1!rl2o2tl

3.1 O present€ contÍato está sendo lavrado nos termos da Lei n" l4.L33l2OZf, demais normas

pertinentes a matéria, e será regido pelos principios norteadores do Direito Adminístrativo e

Constitucional.
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cúusur-A QUARTA - DO REGTME EXECUçÂO DO SERVIçO (Art. 92, lV da Lêi ne 14.133/20211

4.1 A CONÍRATADA deverá efetuar as atividades abaixo:

a) No periodo de í2 a 15deABRILdo ano de 2024, no auditório do Rede Concept Hotel Salvedor,

em, Salvador/Bahia.

CIAUSUIA QUIÍ|TA - DO PREçO E nEAJUSÍAME'{TO (Art. 92, V da t.l ne 14.133/202U

5.1 Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira. obriga-se a

CONTRATANTE, a pagaÍ a CONTRATADA, o valor de RS 6,400,00 (t€is mll e quetroceÍ os Íeeisl.

5.2 O valor total deste contrato é de RS 6.t!0O,00 (sei5 mil e quattocentoi reais).

5.3. O valor constante nesta cláusula não poderá ser reaiustado

cr.AusutA sExTA - OS CRÍTÉRIOS € A PERIODICIDÂOÉ D€ PAGAMEMÍO (AÍt. 92, Vl da Lli ne

14.133/2021)

6.1. O pa8arnento será efêtuado de forma imediata.

6.2. O pagamento será eíetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor

correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante epÍesentação dos seguintes

documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNOT, válidas no pÍazo mínimo de 30 (trinta) dias da apíesentação da l{ota Fiscal.

6.3. Os dôcumentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede da câmara Municipal de Vereadores de ltabaianinha/sE, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato, seíão encaminhedos ao setor

Financeiro paía fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigaçôes relstivas ao presente contrato deve obedecer e cumpíií a

ordem cronológica das datas das respectives exigência§, a teor do que dispõe o art. 7e §2e, lnciso

lll, da Lei ne 4.320/1964, art. 141 da Lei np 14.13312021

6.5. A ordÊm cronológica reíêrida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia iuíificativa da

autoridade cOmpetente e posteÍior comunicação ao ór8ão de controle interno da AdministraçãO

e ao tíibunel dê contas competênte, exclusivamente na§ hipóteses prevíías no art. 141, § 19 da

tei nr 14.133/2021:

cúusutÂ sÉrlMA - Do PRAZO {Art. 92, Vll da Lel ne t4.t?3l2o2ll



rt
A casa do povo

7.1 Este contÍato tem o prazo de vitência de 12 a 15 dg AbÍíl do ano do 202l.contados a partir da

data da sua assinatura, não podendo ser prorrogado

cúusulÁ olTAvA - DA DoTAçÂo of,çAMENTÁRlA (Art.92, vlll da rel ne 14.133/20211

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024 no valor de

R5 6.ilOO,oO (seis mil e quatrocentos reais), correrá por conta da dotação orçamentária abairo,

com saldo suficiente, essim discriminado:

Ol(x)O - CÂMÂRA MUIÚICiPAI DE ÍTABAIANINHA"/SE

unidade orçamentária: 01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'/SE

Função: - CÁMARA

sub função: - CÂMARA GERAT

PÍograma: 00Ol - Desenvolvimento da Gestão Administrativa

Ação: 20Ol - Manutenção dá Câmarâ Municapel de ltabaianinhalSE

Elemento: 3390.3900 - Oúros Sewiços de Terceiros Pessoa JuÍídica

Sub elemento: 3390.3919 - Exposiçôes, ConSÍessos ê Conferências

Fonte de Recuísos: 150O0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

cúusut-A Í{oÍrA - DA MATRIZ Df RISCO (Art. 92, lX da tei nc 14.133/2021}

9.1 O mapa de risco que se encontrâ nos autos do processo administrativo que autorizou a

contratação seÍá preenchido durante a íase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal

desiBnados para a âcompanher o cumpÍimento das cláu§ulas contÍatuàis, bem como as

exigências previstas no Termo de Referência, visando aPlicar ações de prevenção e continBência

dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto

no art. 6e, inciso XXVII da Lei ne 14.l33l202l.

cúusul-A DÉclMA - os DlRtlTos É As RESPoNSABIIIDADES DAS PARTES (Art. 92. XIV da tei

ne 14.133/2021)

10.1 lncumbc a CONTRÂTA TE:

a) Prestar o serviço de acordo com â proposta, sendo, 49 CURSO 0E APRIi|ORA EITO 0E

AGENTES PÚBLlcos, a ser realirado no periodo de '12 a 15 de ABFÜL do eno de 2024, no

auditório do Redê Concept Hotel Salvador, em, Sahadorl8ahia.

10.2 Incumbe a CONTRATÂDA;
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a) ManteÍ-se durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obriSações por

ele assumidas, todas as condições de hàbilitação e qualificação exiSidas na contratação.

b) Obrigação de cumprir as exi8ências de reserva de cargos pÍevista em lei, bem como em

outras noÍmas específicas, para pessoa com deficiêncie, paÍa reabilitado da Previdência

Sociel e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comercieis resultantes da execução do contreto. A inadimplência do contratedo em relação

aos encaÍBos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferiÍá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraÍ o obieto do contrato nem

Íestringir à regularização e o uso das obres e das edificaçôes, inclusive perante o rêSistro de

imóveis, ressalvade a hipótese prevista no § 2e do art. 121da Lei ns 14.7331202L:

d) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do pÍesente contÍato;

e) Alo{ar todos os recursos necessários Para se obtêÍ uma execução Perfeita, de foÍma pl€na e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qualqueÍ natureza à contÍatante;

f) Responsebilirar-se por todas as despesas, obÍi8ações e tributos deconentes da execução do

contrato, inclusive as de natureze trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos comPetentes;

g) Responsabilizar-se por evêntuais multas, municipais, e§taduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;

h) Assumir inteiÍa responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CoNTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento

em dinheiro, no prazo improrrogável de 3O dias, independentemente de avisos ou

inteÍpelação iudicial;

i) Em caso de não cumprimento do obieto deste contreto, responsabilizar-se, na forma da Lei,

pelo inadimplemento do €ontrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

j) Não poderá transferiÍ total ou parcialmente o contÍato. Também não poderá subcontratar,

ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

cráusuLA DÉclMA PRTMEiRA - DAS PEÍ{AUDAOES {AÍt. 92, XIV da Lcl ne 14.133/20211

11.1. O contratado será responsabilizado administrativãmente pelo cometimento das infrações

pÍevistas no art. 155 da Lei n9 t4.l33l2D2l. Serão aplícadas âo responsável pelas infrações

âdministretivas as setuintes sanções:

| - Advertência;

It - Mufta;
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lll - lmpedimento de liciter e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

11.2 Na aplicação das sançôes seÍão considerados:

I - a natuÍeza e ã Sravidade da iníração cometide;

ll lll - as circunstâncies agíavantês ou atenuantes;

lV - os denos que dela provierem paÍa a AdministÍação Pública;

v - a implantação ou o aperfeiçoemento de programa de inteSridade, conforme normas e

orientações dos órgãm de controle.

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de inexecução parcial

do contíato quando não se lustificar a imposição de penalidade meis gíave;

- as peculiaridades do caso concreto;

11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aiustades ou

execuçãO em desacordO com a proposta apÍesêntada, será aplicada, 8ârantida a ampla defesa,

muha da se8uinte íorma:

De 5% (cinco) a 3096 (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entÍe8a/prestação do serviço, observada a seguinte Eradação:

a) Atraso de 01 a O5 dias: muha de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: muha de 10%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: muhã de 2o%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

11.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do item 11.1 poderão ser aplicâdas

cumulativamente com a previstâ no inciso ll do mesmo item;

11.6 Na epliceção da sanção pÍevista no inciso ll do item 11.1 será Íacultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimação;

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos llt e lv do item 11.1Íequererá a instauração

de píocesso de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contrâtado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escíite e especificar as provas que pretenda produziÍ;
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11.8 A sanção prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e Vll do ert. 155 da Lei ne 74.13312027,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitâÍ ou contratar com a câmara Municipál de Vereadoíes de ltabaianinha/SE, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

11.9 A senção pÍevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelãs infraçõ€s

administrativas pÍevistas nos incisos vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei nc 14.133/2021, bem

como pelas inÍrações administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lv, V, Vl e Vll do mesmo arti8o

que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sanção referidã no § 4e deste artigo,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e

indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo minimo de 3 (tíês) anos e máximo de 6 (seisl

anos;

11.10 A sanção estabelecida no inciso lv do item 11.1 será precedida de análise iurídica;

11.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11 1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagemênto

eventualmente devido pela Administreção ao contretado, além da perda desse valor, a diferença

seíá descontada da Sarantia preíada ou será cobrada iudiciãlmente.

11,13 A aplicação das sançõês previstãs no it€m 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação inte8ral do dano causado à Administração Pública.

11.14 Constatando o descumprimento parcialou total de obritações contÍatuais que enselem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

foÍnecimento/seÍviço, emitirá notificação escrita â CONTRATADA, para regularização da

situação;

11.14.1 A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso

dê recebimento, ou entre8ue a CoNTRATADA mediente recibo ou, na sua impossibilidade,

publicada no Diário Oíicial do Municipio e no quadÍo de avisos da Prefeitura.

11.15. Não havendo regularização da situação poÍ parte da CONÍRATAOA, em até 48

(quaíGnta e oito) hoÍas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo

depaítamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará â Comissão
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de Processo Administrativo a qual instaurâÍá processo administrativo punitivo;

11.16. O atraso injustificado na execução do contÍato suieitará o contÍatado a muha de mora,

na Íorma píevlsta no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com

a aplicação cumulada de outÍas sanções previstas em Lei;

11.17 A aplicação das sanções pÍevistas nos incisos lll e lV do item 11.1deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilirâção, a ser conduzido por comissão dêsiSnada que

avâliará os fatos e circunstâncias conhêcidos e intimará o licitantê ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da datâ de intimação, aPresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda groduúr;

11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contretedo poderá apresentar

alegaçôes finais no prazo de 15 (quinzeldias úteis, contados da data da intimação;

11.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão lundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatóíias ou intempestivas.

11.20 PaÍe fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do itêm 1l.1deste

edital, serão aplicadas de acordo com o Art. 156 da Lei L4.ll3/21, do qual estabelece a forma

de cômputo e as consequências da soma de diveÍsas sanções aPlicedas a uma metma empresa

e derivadas de contÍâtos distintos;

11.21A Administração Municipal, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados dà data de

aplicação da sanção, dêverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empíesas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3e da Lei ns 14,133/2021;

cúusutA oÉoMA sEGuNoA - oA ErnNçÃo Do coÍ{TRÂTo (An. 92, xlx dâ Lei ne

r4.133/20211

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato confoÍme art. 137,

incisos de I a lX da [ei ng 14.133/2021, é motivo iusto pârã a extinção do mesmo de acordo com

o art. 138, dâ Lei ne 74.L3312O21, a extinção do contíato podeíá seÍ:
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| - determinada por ato unilateral e escrito de Administração, êxceto no caso de

descumprimento decorÍente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por medieção ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compÍomissórie ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Únko - A extinção deteÍminada poÍ ato unilateral da Administração e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorizâção escrita e fundamenteda da autoíidade

compêtente e reduzidâs a termo no respectivo processo.

cúusutÂ DÉclMA TERCEIRA - OA FISCALIZÂçÃO G GESTÂO DO CONTRATO (art. l17 de têi ne

1{.133/2021}

13.1 A erecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora CAMII'Â

OLIVEIRA OE CARVALHO, CPF Nr 849,(xr7.735-68, ou pelos respectivos substitutos, peímitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes Pertinentes a essa

atribuição.

13.2 O fiscal do contreto anotará em re8istro próprio todas es ocorrências relacionadas à

execução do contÍato, determinando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos

deíeitos observados, e iníormará a seus superioÍes, em tempo hábil paÍa a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento .iurídico e de controle

inteÍno da AdministÍação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execuÉo contratuel.

cúUsUI.A DÉCIMA QUATTA - DA FOÍ{TE DOS RECURSOS

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

cúusuLA DÉclMA QulÍ{TA - OO Ft RO (^rt. 92, XIX § 1t de Li ne 14.133/2021)

15.1 Fica eleito o foro do Município de ltabaianinha/SE, com exclusão de qualquer outro, poÍ

mais privile3iado que seja, paÍa diÍimir quaisqueÍ dúvidas surgidas nã €xecução do presente

Contrato.

!§,5'r",,
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E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento particulaÍ de

Contrato em 02 (duas) vias de i8ual teor e para um único e só efeito, juntamÊnte com as

testemunhas abaixo, a fim de que possâ surtir os efeitos leBais.

Itabaianinha/SE, 11 de Abril de 2024

1W /t/rulú 7Çn
qFMAnÀ MUNTCTPAT DE VER

ú
EADORES DE ITABAIAN NHA/sE

CNPr: 32.766.164/0001- 10

CONTRATANTE

ROMÂR|O CALIKIO DE Àrn.do d.fürnà diertàlpo RoM^nrc c{lxÍo
sousA:o43goe8es1s f.oY,*Í;flf,T,,1i"",*,

CTLE - CURSOS Í{O FOOER EXECUTIVO E IEGISIÂTIVO LTDA . EPP

CNPr: 53.764.293/0001 -40

CONTRATADA

4rt tr t s-t4 -=4TESTEMUNHAS ()
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